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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 101.967, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.800.000,00 (SEIS MILHÕES E 
OITOCENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei nº 9.454 de 3 de janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01800.0000016085/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, o crédito Suplementar no valor de R$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil reais), para 
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de abril de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                            Suplementação
                              (Anexo ao Decreto Nº 101.967, de 15 de abril de 2025)                                em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   6.800.000,00
20020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   6.800.000,00

12.368.1012.1200000201236810123811 AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
ESCOLAR TODO ESTADO 3350/550 6.200.000,00

12.368.1012.1200000201236810123811 AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
ESCOLAR TODO ESTADO 4450/550 600.000,00

                                                                  ANEXO II                                                                  Anulação
                                (Anexo ao Decreto Nº 101.967, de 15 de abril de 2025)                                   em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   6.800.000,00
20020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   6.800.000,00

12.122.1012.1200000201212210125267 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS E PEDAGOGICAS DA SEDUC TODO ESTADO 3390/550 1.900.000,00

12.367.1012.1200000201236710123774 IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE FOMENTO DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA TODO ESTADO 3390/550 4.900.000,00
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DECRETO Nº 101.968, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.350.000,00 (DOIS MILHÕES 
E TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei nº 9.454 de 3 de janeiro de 2025, Decreto Nº 100.553, de 7 de janeiro de 2025 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02200.0000000471/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Comunicação, o crédito Suplementar no valor de R$ 2.350.000,00 (dois milhões e trezentos e cinquenta 
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de abril de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                       Suplementação
                              (Anexo ao Decreto Nº 101.968, de 15 de abril de 2025)                                em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO   2.350.000,00
17010 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO   2.350.000,00
24.131.0004.1170000102413100045266 PROMOÇÃO DE PLANO DE MIDIAS E CAMPANHAS TODO ESTADO 3390/500 2.350.000,00

                                                                  ANEXO II                                                                     Anulação
                                 (Anexo ao Decreto Nº 101.968, de 15 de abril de 2025)                                     em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   2.350.000,00
99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   2.350.000,00
99.999.0999.1990009999999909999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA TODO ESTADO 9000/500 2.350.000,00

===============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 962491

. . .

Gabinete Civil

EXTRATO DO CONVÊNIO GC nº 001/2025

Processo Administrativo nº E:02600.0000000570/2025
Concedente: O Estado de Alagoas, por intermédio do GABINETE 
CIVIL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.267/0001-01 e com sede na Rua 
Cincinato Pinto, s/n, Centro - Maceió - AL, CEP 57.020-250, neste ato 
representado por seu Secretário Chefe do Gabinete Civil, o Sr. FELIPE 
DE CARVALHO CORDEIRO, inscrito no CPF sob o nº 051.745.964-77, 
conforme Decreto nº 93.934, de 10 de outubro de 2023, publicado no 
DOE/AL em 11 de outubro de 2023.
Convenente: O MUNICÍPIO DE MARIBONDO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.236.873/0001-87, com 
sede na Rua José Sapucaia, nº 01, Centro, CEP 57670-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. BRUNO ZEFERINO DO CARMO 
TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o nº 040.568.274-35, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por mandato eletivo.
Objeto:  O objeto do presente Convênio repasse de recursos inanceiros 
para a realização da Paixão de Cristo nos dias 17 a 19 de abril, conforme 
plano de trabalho anexo.
Origem dos recursos: Próprios.
Dotação orçamentária: A despesa com a prestação de que trata o objeto 
deste Termo Aditivo corre à conta do seguinte crédito orçamentário, 
constante do orçamento do Gabinete Civil para o exercício inanceiro 
de 2025: Programa de Trabalho: 04.122.0004.2001 - Manutenção das 
Atividades do Órgão. Elemento de Despesa: 3390.39, Fonte de Recursos: 
500.
Signatários: Felipe de Carvalho Cordeiro, CPF: 055.105.674-65; Bruno 
Zeferino do Carmo Teixeira, CPF: 040.568.274-35.
Data da Assinatura: 15 de abril de 2025.

Protocolo 962492
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PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS
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SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL
FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KÁTIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
SÍLVIO ROMERO BULHÕES AZEVEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
GINO CÉSAR MENESES PAIVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DIREITOS HUMANOS
MARIA JOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
RICARDO TENÓRIO DÓRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
HUGO NOGUEIRA LEAHY MOURA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM



Maceio - Quarta-feira
16 de Abril de 2025

Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012 Ano 113 - Número 2546

Eventos Funcionais
. .

ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 101.969, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso do art.107 da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o que consta do Processo E:29007.0000000234/2025, RESOLVE determinar o retorno ao exercício de suas atividades no âmbito do Órgão de 
origem, do servidor BRUNO NOGUEIRA LEAHY MOURA, CPF nº 062.912.324-13, ocupante do cargo, de provimento em comissão, de Assessor 
Especial, Nível SEES, da Secretaria de Estado de Relações Federativas e Internacionais - SERFI, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de abril de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==========================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 962493

SUPLEMENTO
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